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PORTARIA nº 27, de 15 de abril de 2026 
Direção do IMESA 

 
 

 
 
 
O Diretor do Instituto Municipal de Ensino Superior de Assis – IMESA, Prof. Dr. 
Ricardo Estefani, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
 
- CONSIDERANDO o disposto na Deliberação do Conselho Curador nº 01, de 09 de 
abril de 2026, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear, nos termos da Deliberação do Conselho Curador nº 01, de 09 de 
abril de 2026, a Gestão do Curso de Medicina, abrangendo as áreas de Graduação 
e Pós-Graduação (Residência Médica). 
 
Art. 2º - A Gestão do Curso de Medicina será composta pelos seguintes docentes: 
I. Profª. Me. Maria da Penha Belavenuta – Coordenadora do Curso de Medicina; 
II. Prof. Me. Felipe Costa Vicente – Coordenador do Internato Médico; 
III. Prof. Hugo Belavenuta Pinto – Coordenador da área de Pediatria; 
IV. Prof. Me. Felipe Costa Vicente – Coordenador da área de Clínica Cirúrgica; 
V. Profª. Ricielly Alvarenga Campelo – Coordenadora da área de Clínica Médica; 
VI. Prof. Dr. Carlos Izaias Sartorão Filho – Coordenador da área de Ginecologia e 

Obstetrícia; 
VII. Prof. Bruno Daniel Ferrari – Coordenador da Residência de Clínica Médica; 
VIII. Prof. Me. Felipe Costa Vicente – Coordenador da Residência de Clínica 

Cirúrgica. 
 

Art. 3º - As remunerações específicas relativas às coordenações mencionadas nesta 
Portaria encontram-se previstas na Deliberação do Conselho Curador nº 01, de 09 
de abril de 2026, conforme disposto em seu Capítulo III. 
 
Art. 4º - A Coordenação do Curso de Medicina fará jus à contraprestação pelos 
trabalhos desempenhados, nos termos da Portaria da Direção do IMESA que dispõe 
sobre a nomeação regular da coordenação do curso. 
 
Art. 5º - Fica estabelecido o prazo até 31 de dezembro de 2026 para a realização 
dos trabalhos decorrentes das atribuições previstas nesta Portaria. 
 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Prof. Dr. Ricardo Estefani 
Diretor do IMESA 

 

Nomeia a gestão do 
Curso de Medicina 
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